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Institui a Política de Cidadania nas 

Escolas no Estado da Paraíba e dá outras 

providências. 

 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

              

 

Art. 1º Fica instituída a Política de Cidadania nas Escolas no Estado da Paraíba, 

com o propósito de promover a educação para a cidadania ativa e consciente entre os 

estudantes do ensino fundamental e médio. 

 

Art. 2º São objetivos da Política de Cidadania nas Escolas: 

 

I - estimular o pensamento crítico e reflexivo;  

II - fomentar a participação cívica ativa;  

III - promover o respeito à diversidade e aos direitos humanos. 

 

Art. 3º As diretrizes da Política são: 

 

I - inclusão dos temas de cidadania no currículo escolar;  

II - capacitação contínua dos profissionais da educação;  

III - promoção de atividades práticas de engajamento cívico 

 

Art. 4º O conteúdo programático abordará temas como: 

 

I - ética;  

II - direitos e deveres do cidadão;  

III - participação política;  

IV - responsabilidade social;  

V - meio ambiente;  

VI - diversidade cultural. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 21 de março de 2024. 

 

 

 


